


CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

PROJETO DE LEl Câmara Municjpal
Cle Jacareí           Í

/nsf7-fu/  o  p/ograma  "Sementes   do   Futuro",   destjnado  a
promover a formação de cidadãos conscientes, responsáveis
e respeitosos desde a infância.

0   PREFEITO   DO   MUNICíPIO   DE   JACAREÍ,    USANDO   DAS
ATRIBUIÇÕES   QUE   LHE   SÃO   CONFERIDAS   POR   LEl,   FAZ
SABER    QUE    A    CÂMARA    MUNICIPAL    APROVOU    E    ELE
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

C=  i   e4Üú\Ê"#_  1y9:`fl

Art.  1° Fica  instituído o  Programa "Sementes do  Futuro",  com  o

objetivo de promover ações educativas voltadas à formação de cidadãos  responsáveis,

solidários  e  conscientes  de  seus  direitos  e  deveres,  por  meio  de  palestras,  oficinas,

atividades lúdicas, dinâmicas de grupo e ações de conscientização, sempre com foco na

formação cidadã e na promoção de uma cultura de paz e respeito na comunidade.

Parágrafo único. As ações descritas no caput serão destinadas

a  crianças,  jovens,   professores,   pais  e  demais  membros  da  comunidade,   a  serem

realizadas preferencialmente em escolas, centros comunitários, espaços públicos e outros

estabelecimentos   similares,   públicos   ou   privados,   em   funcionamento   no   âmbito   do

Município de Jacareí.

Art. 2° 0 programa deverá incluir atividades que abordem valores

como  o   respeito,   solidariedade,   cidadania,   direitos  humanos  e  convivência   pacífica,

adaptadas às diferentes faixas  etárias envolvidas,  incentivando  práticas de  convivência

áf'-`    harmoniosa, respeito às diferenças e responsabilidade social desde a infância.

Art. 3° São diretrizes do Programa "Sementes do Futuro'':

1  - A transversalidade,  integrando  os temas da formação cidadã

em diversas áreas do conhecimento e atividades.

11  i A pariicipação ativa e o protagonismo das crianças e jovens

nas atividades propostas.
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cidadãos conscientes. resDonsáveis e resDeitosos desde a infância.

culturas e identidades.
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111  -  A  valorização  da  diversidade  e  o   respeito  às  diferentes

lv  - A  articulação  intersetorial  entre  Órgãos  públicos,  sociedade

civil e a comunidade em geral.

V   -  A   formação   continuada   dos   profissionais   envolvidos   na

execução do programa.

Art.  4°  Para  a  execução  do  Programa,  visando  ampliar  o  seu

alcance e a efetividade, o Município poderá firmar parcerias com instituições públicas ou

privadas, organizações da sociedade civil,  universidades, centros de pesquisa e demais

entidades.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí,

•..`

S/                _.-7/yJ`
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de maio de 2025.
\

//     í;¢             /         ,
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Vereadór,7- PL / residente
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JUSTIFICATIVA

0  vereador  Daniel  Mariano,  integrante da  Bancada  do  PL,

com assento nesta Casa Legislativa, vem apresentar para deliberação o presente Projeto

de  Lei  que  institui  o  programa  "Sementes  do  Futuro",  com  o  objetivo  de  promover  a

formação de cidadãos responsáveis, solidários e conscientes desde a infância, por meio

de ações educativas, palestras e atividades lúdicas.

Reconhecendo  a  imporiância  de  educar  para  a  cidadania

desde cedo, o "Sementés do Futuro" busca envoiver crianças, jovens, professores, pais

e toda a comunidade em ações que promovam valores essenciais para uma convivência

harmoniosa e respeitosa. Acreditamos que a educação de valores é fundamental para o

desenvolvimento de uma sociedade mais justa, solidária e pacífica, em conjunto com os

estabelecimentos de ensino, no âmbito do Município de Jacareí.

As  atividades  propostas,   como  palestras  de  voluntários,

oficinas  e  dinâmicas,  têm  o  potencial  de  transformar  vidas  ao  ensinar  práticas  de

respeito,  responsabiljdade  e  convivência  democrática.  Além  disso,  o  projeto  também

oferece uma oporiunidade para que profissionais e estudantes de nível superior possam

cumprir suas horas obrigatórias de estágio de forma prática e socialmente relevante.

Deste modo, solicito aos meus nobres pares que auxiliem na

aprovação desta propositura de relevância social Ímpar.

Cerios    da    atenção    e    do    apoio    dos    nobres    pares,

agradecemos.

CâmaraMunicipaldeJacareíj9#~m~ãR}\de2025.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Processo: PLL n° 044/2025

Tema:  lnstitui o programa "Sementes do Futuro"

Autoria: Vereador Daniel Mariano

PARECER N° 157.1/2025/SAJ/JACC

Ementa:     Projeto     de     lei     de     iniciativa

Parlamentar.      Programa     Sementes     do

Futuro.               STF.               TEMA               917.

Constitucionalidade.                     Possibilidade.

Prosseguimento.

1.         RELATORIO

1.       Trata-se  de   Projeto  de   Lei   de  autoria  do   nobre  Vereador  Dan

Mar/.ar}o,  pelo qual pretende instituir o programa  Semenfes do Fufuro,  confor

melhor exposto em sua proposta.

2.       Em  síntese,  o autor justifica -dentre  outros

busca fortalecer o dever cívico desde a infância.
_,`       -     -       __-Í' ,--
yj

-  que  a  medid
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURiDICOS

11.         FUNDAMENTAÇÃ0

1.       Os   temas   aqui   analisados   (educação   e   culturat)   não   encontram

restrições na repariição de competências entre os entes federados, cabendo ao

Município   legislar  sobre  tal   assunto,   desde   que   não   contrariem   as   normas

federais, estaduais e também municipais.

2.       Na mesma linha, não sevislumbram impedimentos a luzdo que prevê

o ari. 40 da Lei Orgânica do Município (LOM),  o qual estabelece as matérias de

competência   exclusiva   do   Prefeito,   de   modo   que   os   Vereadores   podem

apresentar projetos tal como o que ora se analisa.

3.       Por sua vez, pode-se enquadrar a matéria como "assunfos de /.nferesse

/oca/',   nos  termos  do  inciso  1,  do  artigo  302 da  Constituição  Federal,  pois  a

proposição  visa  atender  interesse  local  atinente  a  promoção  da  educação  e
cultura em âmbito municipal.

4.      Ainda, o conteúdo da proposta se adequada ao quanto decidido pelo

Supremo Tribunal  Federal, tema 917, tanto que em outros entes da  Federação,

em  especial  nos  Municípios, já existem  previsões  normativas que corroboram  a

pretensão legislativa aqui veiculada.

5.       Analisando a integralidade do texto apresentado (artigos  l° a 5°),  não

vislumbramos vícios ou incorreções que demandasse apontamento.

6.        Por fim,  registramos  que  o  projeto  está  alinhado  com  o  objetivo

Desenvolvimento  Sustentável   n°   16   (paz,  justiça  e   instituições  eficazes),   da

Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU).

1 Art. 215. 0 Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e
nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações:::Í,;
õutros grupos barticTpantes do procesêo civiiizatórjo nációnai.  (CF)           p<=``,'
§ 1° 0 Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas

2 Art,  30.  Compete aos Municípios:                                                                        .,  '`

1 -Iegislar sobre assuntos de interesse local;

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 123
Site: www.jacarei.sp.Ieg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

111.      CONCLUSÃ0

1.       Face ao exposto, sem qualquer avaliação sobre o mérito da proposta,

concluímos que a presente propositura está APTA a tramitação.

2.      A propositura deverá ser submetida as comissões de constituição e

Justiça e Educação, Cultura e Esportes.

3.       Recebendo o projeto de Lei parecerfavorável das referidas comissões

e, sendo encaminhado ao Plenário, sujeitar-se-á a apenas um turno de discussão

e  votação  e  dependerá  do  voto  favorável  da  maioria  simples,  presentes,  pelo

menos, a maioria absoluta dos membros da Câmara.

4.       Nestetipode  proposi

do Legislativo, salvo se houver

5.       Eoparecer,

Jorge Alfre

Consultor j\\ríd

ão deve ser colhido o voto do  Presidente

Jacareí,19 de maio de 2025.

Cespedes Campos
ico Legislativo

/`¥G,TiRnit'``-

``  A\     T\,J4ífi„

1, ,`{ .,-- ~  ` -,.-,-.---.--

lA%UB«CA»MP' . , ,'

:àt`àfó--D."etor)ur
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

CÓc!    010010.05  .1C
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PLL N° 044/2025 - PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
lnstitui  o  programa  "Sementes  do  Futuro",  destinado  a  promover  a  formação  de
cidadãos conscientes, responsáveis e respeitosos desde a infância.

AUTORIA: Daniel Mariano

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTlçA,

os integrantes do coiegiado se manifestam conforme abaixo:                            ,  ~~..T

Vereador Voto AiyFrNbf ilfiú      /

DANIEL MARIANO mseguiraopienário

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS
§"éguiraoPlenário í)í%-#,

(Relator) EArquivar

VALMIR DO PARQUE IVIEIA LUA JEseguiraop,enário             `
/,

(Membro) EArquivar

Justificativa.,

Câmara Municipal de Jacareí,   i\:'`\tt€]    de   h4,\/`L:J|\`.+2         de 2o25.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

t#) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 4-CECE
EDUCACÃO. CULTUFtA E ESPORTES

Cód.  0100.10,05  '   1C

Câmara Mur,icipal
de Jacarei

•_.-'` ----.-- v .... L+   1

PLL NO 044m25 - PRojETO DE LEI DO LEGISLATMo

ASSUNTO:
lnstitui  o  programa  "Sementes  do  Futuro",  destinado  a  promover  a  formação  de
cidadãos conscientes, responsáveis e respeitosos desde a infância.

AUTORIA: Daniel Mariano

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES ffi'SeguiraoPienário

Áff:j/   / ,,fíí,-_;(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES Eseguir ao Pienário

(Relator) EArquivar

MARIA AMÉLIA Effiuiraopienárjo „,``_  /\`J`-,`=   -/;ü,/l/ú`ri,`JT`

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, \:Tüí`~`We    ~\t.-`,'  \fQ`  Lí:=}-~`-       de 2o25.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(*) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREíÍ =-'-SH!`
PALÁCIO DA LIBERDADE

Felipe Santos de
Sec.  Diretor  Legisiativci

d

t-„ & ;/ u(k,`   „  Á/APR©M r,:3 ,,,fi   j ,,,,, l,m;il=! ;-

Â--.J---
EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI
QUE "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO

ç~aim_a±u±±±±±j          PROGRAMA `SEMENTES DO FUTURO"

Art.1° -Acrescente-se o Art. 5° ao Projeto de Lei, com a seguinte redação:

"Ar(.   5°  -  Os   profissionais,   palestrantes,   voluntários,   instituições   ou   entidades   que

desejarem   participar  do   Programa   `Sementes  do   Futuro',   mediante  a   realização   de

palestras, oficinas ou quaisquer outras atividades educativas, deverão:

1 -realizar cadastro prévio junto à Secretaria Municipal de Educação, mediante assinatura

de Termo de Cadastro e Liberação para Apresentação de Palestras e Atjvidades;

11  -  apresentar  prévia  do  conteúdo  a  ser  ministrado,  para  avaliação  e  aprovação  da

Secretaria Municipal de Educação, garantindo a adequação pedagógica, ética e social das

atividades;

111   -   respeitar   o   direito   de   imagem,   voz   e   dados   pessoais   dos   participantes,   em

conformidade com a Lei Geral de  Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei  Federal  n°

13.709/2018), sendo vedada a utilização de imagens,  registros ou  informações pessoais

sem consentimento formal dos responsáveis legais;

lv  -  comprometer-se,   por  meio  do  Termo  de  Cadastro  e  Liberação,  a  observar  os

princípjos  de  respeito,  cidadania,  ética  e  inclusão,  que  norteiam  o  Programa  `Sementes

do Futuro'.

§1° 0 Termo de  Cadastro e  Liberação será  regulamentado por ato do  Poder Executivo,

podendo  conter cláusulas  de  responsabilidade,  sigilo  e  autorização  de  uso  de  imagem,

conforme a natureza da atividade.

§2° A Secretaria Municipal de Educação poderá recusar a participação de palestrantes ou

instituições  que  não  atendam  aos  critérios  pedagógicos,  éticos  ou  legais  estabelecidos

pelo Programa."

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL..   (12)  3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

Art. 2° -Renumere-se o atual Art. 5° para Art. 6°, e assim sucessivamente.

JUSTIFICATIVA

S,-r=J`-     1   -±L\  .-..-- J   .--

lqih,,Ü,H

•;ú_  L  _ h¥___
'€-Jri;;,.(L,,1!t,,Pa!
' 3  ,J ,:., í.,à, ,-1i í

A  presente  emenda  tem  como  objetivo  aprimorar  o  Projeto  de  Lei  que  institui  o

Programa    "Sementes    do    Futuro",    garantindo    maior   transparência,    segurança    e

responsabilidade nas atividades educativas desenvolvidas.

A exigência de cadastro e assinatura de termo de  liberação assegura  o controle

institucional  sobre  os  conteúdos  apresentados,   enquanto  a  apresentação  prévia  do

material permite à Secretaria Municipal de Educação avaliar a pertinência pedagógica e o

alinhamento com os princípios do programa.

Além disso, a previsão expressa de respeito ao djreito de jmagem e à proteção de

dados pessoais,  conforme a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD),  protege crianças,

adolescentes  e  demais  participantes,  promovendo  o  cumprimento  das  normas  legais  e

éticas vigentes.

Assim,  a  emenda  contribui  para  que  o  "Sementes  do  Futuro"  seja  um  programa

educativo moderno, responsável e alinhado às boas práticas de gestão pública e proteção

de direitos.

Vereador - PL /Vice-Presidente
gabinete.danielmariano@,iacarei.sD.1eg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: Emenda  n° 01  ao PLL n° 44/2025

Autoria do Emenda: Vereador Daniel  Mariano

PARECER N° 157.1.1.2025/SAJ/WTBM

Ementa:          Emenda          n°          01.          Pelo

prosseguímento.

1.       Trata-se  de  Emenda  n°  01  ao  projeto  que  dispõe  sobre

o programa '`Sementes do  Futuro", destinado a  promover a formação de cidadãos

conscientes, responsáveis e respeitosos desde a infância.

2.        Segundo    dispõe    o    Regimento    lnterno    da    Câmara

Municipal  de  Jacareí,  Emenda  é  a  proposição  apresentada  como  acessória  de  um

projeto  de  lei,  de  decreto  legislativo,  de  resolução,  de  lei  complementar  ou  de

emenda à  Lei Orgânica  (Resolução 745/2022, artigo  115).

3.        A   alteração   proposta   pela   Emenda   não   modifica   as

Página 1 de 2
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

4.       Assim,   temos   que   Emenda   deve   ser   avaliada   pelas

mesmas Comissões apontadas  no  parecer anterior,  e caso  sej.a  levada  ao  Plenário,

deverá  votada  antes  do  projeto  original,  passando  a  integrar  imediatamente  o

texto emendado.

5.        Ratificam-se os demais termos.

6.        À secretaria  Legislativa, para  providências.

Praça dos Três Poderes,  74 -Cei]ti.o -Jacarei' / SP -CEP  12327-901  Fone:  (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cócl    010010  Ü5  -1C

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

EMENDA N° 1  AO PLL N° 044/2025 -PROJETO DE LEI  DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
lnstitui  o  programa  "Sementes  do  Futuro",  destinado  a  promover  a  formação  de
cidadãos conscientes, responsáveis e respeitosos desde a infância.

AUTORIA: Daniel  Mariano

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITulçÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatur3`:`jü

DANIEL MARIANO Eseguir ao p[enário
(J                  ,,;,^,Ó,/yu,'

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS                             `,í>í, guir ao Plenário
-:Á     ,í-,

(Relator) HArquivar
+               /,

VALMIR DO  PARQUE IVIEIA  LUA

./Eeguiraopienário /Í.:,:{',,,

(Membro) EArquivar

--qv

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   ¢:\\'{   de  outubro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(+ü  Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÉ .T__.S_P
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 4-CECE
EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTES

Cód     Ol,Of)   10.C)5   .1C
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EMENDA N° 1 AO PLL N° 044ffi025 . PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
lnstitui  o  programa  "Sementes  do  Futuro",  destinado  a  promover  a  formação  de
cidadãos conscientes, responsáveis e respeitosos desde a infância.

AUTORIA: Daniel  Mariano

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES EZ]Seguir ao P,enário
/f/ /-À:,_f     -f\,-.(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES
ítFftuiraopienário //  ,/'

(Relator) EArquivar
lí:í;':rv

MARIA AMÉLIA EEseguir ao pienário
\u.uü

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municjpal de Jacareí,  Ü#`'  de outubro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

f*) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

31a SESSÃO ORDINÁRIA de Os de outubro de 2025

ORDEM  DO  DIA

3.  EWIENDA N° 1  AO PLL N° 44/202-5

PROPONENTE:  DANIEL MARIANO TEIXEIRA

EMENTA: EMENDA N° 1  AO PLL N° 44/2025

lni'cio sessão:       08/10/2025 09:04

Término sessão:

VCJÍTNGNO PRESIDENTE VOTA TIPO VOTAÇÃO RESULTAD0 VOTAÇÃO
lNICIO TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA SIMBÓLICA APROVADO
11:12 11:14 00:02:21

PRESENTES:         13 Sllvl NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAIVIENTARES                                           PARTIDO             VOTO            HORAR|O OBS.

NETHO ALVES                                                             PL

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA                       pp

DANIEL  MARIANO

GABRIEL BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

SIM

SIM

SIM

SIM

REPUBLICANOS     SIM

pp                                    SIM

pp                                   SIM

pT                                    SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                            SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                       SIM

----í,:-Fí
\

//               J,/,             /

uú,#' ---             `-`\--- ~-.r,,,   r  --,;-LÁ

~+"P#à#oeTÉt~:-óái-é---';/                                                                         //
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Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
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RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

31a SESSÃO ORDINÁRIA de Os de outubro de 2025

ORDEM  DO DIA

3. DISCUSSÃO ÚNICA DO PLL N° 44/2025

PROPONENTE:  DANIEL MARIANO TEIXEIRA

lni'cio sessão:       08/10/2025 09:04

Término sessão:

EIVIENTA: lNSTITUI  0 PROGRAMA "SEMENTES  DO FUTURO",  DESTINADO A PROMOVER A
FORMAÇÃO DE CIDADÃOS CONSCIENTES,  RESPONSÁVEIS E RESPEITOSOS DESDE
A  INFÂNCIA.

VOTAÇÃO PRESIDENTE VOTA TIPO VOTAÇÃO RESULTADO VOTAÇÃO
lNíCIO TERMINO DUFUÇÃO

NÃO VOTA NOMINAL APROVADO
11:15 11 :20 00:05:14

PRESENTES:        13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAMENTARES                                         PARTIDO             VOTO            HORARio OBS.

NETHO ALVES

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

DANIEL  MARIANO

GABRIEL BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

PL

PP
PL

PSB

SIM

SIM

SIM

SIM

REPUBLICANOS     SIM

pp                                   SIM

pp                                   SIM

pT                                    SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                             SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                       SIM


